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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §14, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2024, Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de

lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUTLLO TEZELLI, sugerindo a execução

de recapeamento asfáltico da Rua Juscelino Kubitscheck entre a Rua João Goulart e

Rua llha do Mel no Conjunto Residencial llha Bela.

JUSTIFICATIVA:

A execução do recapeamento asfáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

SALA DAS SESSÔES, em 13 de maio de 2024.

,g
Assinado dioitôlmente'Dor:
EDILSoN vÉbovAm MÀRTINS
Vereador
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EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIAz
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA:

1112013

SOBRE A IVIATERIA

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula do mesmo Vereador; CÓPn ANEXO.

- QUANT O A PREJUDICIA LIDADE

( X ) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposiÇâo é idêntica a outra (anexo) ()
()
()

Já aprovada (í67, l, a Rl)
Re.ieitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outÍa considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresêntado no requerimento n' 12017 , datado em do corrente

ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não de requerimento.

í ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

be OUrnO JÁ ApROVADO {ART1GO 167. iNCtSO Vt} CONFORME DOcUllllENTO ANEXO.

, QUANT O AOS QUE ITOS PARA R CEBII\NENTO E DISTRIBUI DA PROPO srcÃo

( X ) Necessita de análise jurÍdica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A pÍoposiçáo fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos'

( ) A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - no t2021

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

(x) A pRopostÇÃo TEM-CONTEÚDO OUE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA COM

ouTRA EM TRAMITAÇAO (CÓPlÂ ANEXO) - ART. Í5í, § 20' lNclso ll, ALíNEA'D", DO R'l'

( ) A pROpoStÇÂO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÂO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R.I.

Campo Mourão, 14 de maio de 2024
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( ooldcnacloria de Assuntos Legislativo

rNptcAcÁo N" 1q6 /2024

REQUERIMENTO N" /2024

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N'O



44512024 - 13/05 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR A EXECUÇÃo DE
RECAPEAMENTO ASFALTICO DA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK ENTRE A
RUA JOÃO GOULART E RUA ILHA DO MEL NO CONJL]NTO RESIDENCIAL
ILHABELA.
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www. ca mâ raqT. com. br

PARECER PRELIM INAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA pARECER: 15tOSttzO24

OCORR NCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionatidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudiciatidade.

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a).......................,

( ) llegal por ferir:...............

( ) Possivel conigir ilêgalidadeiinconstitucionalidade através de emendas..................

Obs: ConfoÍme cêrtidão da Goordenadoria de Assuntos Legislativos exíste a indicaçã o no 445tzoz4 que
trata do mesmo assunto,

446t2024 ( ) Requerimento

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, s 20 do R.t., frente ao disposto no programa

( ) A indicaçâo atende ao art. 128, s 20 do R.1., frente ao disposto no art. ..........

Parecer prolatado em 15t0512024

(x )lndicação no

AUTORIA: Edilson Martins

( )favorável à tramitaÇão.
( ) Íavorável à tramitaÇão com emendas( ) Pela apresentaçáo de substitutivo
( x ) Contrário à tramitaçâo

Substitutivo em anexo
Diligências

12024

da LDO.

.....do PPA
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DIRETORIA JURÍDICA

()
()
()

Emendas em anexo.

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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